
T

PREFEITURA M U N ICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO
l,ei Comolementar Municioal no ffi7. de l2 de novembro de 2025.

"Altera parciolmente a Lei Complementar Municipal f 005/2025, que

'Dispõe sobre Estrutura Administrutiva e Organizacional do Município

de Catolé do Rocha-PB, e dá outros prwidêncios"'.

Art l'. O aÍtigo l5', inciso l, da Lei Complementar Municipal n' 005, de 3l de julho de 2025, passaú a ter a seguinte redaçâo:

AtL l9 Ficam criadas dento da Estrutura Administrativa as Secretarias, Assessoriqs, Consuhorias,

Coordenadorias, Sabc<prdenadorias, Gerências, Diretorias, Vice diretorios, Tesourarias, Ádministrações,

Comissões e demais cugos que comporão o Esrndura Organizacional do Município de Cotolé do Rocha, a

saber:

I - Gabhere do húetto:
(...)

k) Coordenador (a) Geral de Promoção da lgualdade Racial;

Art. 2". O aÍigo l5', inciso VII, da Lei Complementar Municipal n' 005, de 3 I de julho de 2025, passará a ter a seguinte redação:

Atí l9 Ficam criadas dentro da Ettrutura Administlaíiva os SecreÍqrios, Assessorias, Consultorias,

Coordenodorias, Subcoordenadorias, Gerências, Diretoriqs, Vice diretofias, Tesoua as, Ádministrações,

Comissões e demais cargos q.e comporão a Estrutara Organizacionol do Município de Cdolé do Rocha, a

saber:

(...)

W - Sec?daria Lfanictpol dc ÁssMêrrctr §ocitl:

(...)

) Subcoordenador (a) de eqidade é'fiico-rociol;

s) Sabcoordenodor (a) de eqidade de Cênero;

Art3o. Os anexos I e It da Lei ComplemenraÍ Municipal n' 005, de 3 I de julho de 2025, passan a ter as redações constantes nesta

Lei.

Art.4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em conrário.

Gabinete do hefeito Constitucional de Catolé do - PB, em l2 de novembro de 2025.

Lauro Á Maio Serafim

P reíe i t o C onsrituc i onql

Prâça SéÍgn Mri& n"66 - Ceot o - Crolé do Roáa/PB
CNPJ n' (},.067.562rc001-27 - Cootdos: (83) 3,t41-1202 e gabnrlq44qlsLlleqbap!8lr b!

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DiO ROCHA, Estâdo da Paraíb4 o Sr. Lauro Adolfo

Maia Serafim, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Municipal; FAÇO saber que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e SANCIONO e PROMULGO a pÍ€sente Lei Complementar Municipal.
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FUNÇÕES AUXILTARES Do poDER ExEcurtvo
SIGLA DlscRrMrNAÇÃo QUANTIDADE
cc-001 Secretário (a) Chefe do Gabinete do Prefeito 0l
cc-001 Secretário (a) Municipal de Administração 0l
cc-001 Seçr€tário (a) Municipal de ABficultura" Recursos Hídricos Indúsfia e Comércio. 0l
cc-00 t Secretário (a) Municipal de Assistência Social 0l
cc-001 Secretário (a) Municipâl de Cultura e Turismo
cc-001 Secretário (a) Municipal de Educação
cc-00r Secretário (a) Municipal de Esporte e Lazer 0l
cc-00t Secretário (a) Municipal de Finanças 0l
cc-00 r Secretário (a) Municipal de Obras e lnfraestrutura 0l
cc-001 Secretário (a) Municipal de Planeiamento e Gestão 0l
cc-00r Secretário (a) Municipal de Saúde 0l
cc-001 S€cretário (a) Municipal de Transporte e Mobilidade Urüana 0l
cc-001 Secretário (a) Municipal de Políticas Públicas e Gestão Governâmental 0l
cc-002 Agente de Contratação 02
cc-003 Assessor (a) Administrativo(â) 05

cc-003 Assessor (a) de Assuntos Educacionais 05
cc-003 Assessor (a) de A lmoxarifado l0

Assessor (a) de Biblioteca 0l
cc-003 Assessor (a) de Comunicação 05

cc-003 Assessor (a) de Cultura 01

cc-003 Assessor (a) do Cenfio de Processamento de Dados 0t
cc-003 AssessoÍ (a) de Esporte e LazÊr 0l
cc-003 Assessor (a) de Eventos 0l
cc-003 Assessor (a) de Estabelecimento de Ensino 05
cc-003 Assessor (a) Especial 06
cc-003 Assessor (a) Operacional 25
cc-003 Assessor (a) de Proietos 02

cc-003 Assessor (a) Pafimonial l0
cc-003 Assessor (a) de Turismo 0l
cc-003 Assessor (a) TécnicoAdministrativo (a) l0
cc-004 Consultor (a) Geral do Município 05

cc-005 Coordenador (a) Contôil 0l
cc-005 Coordenador (a) de Alfabetização e Diversidade Quilombolas 0l
cc-005 Coordenador (a) da Indústria e Comércio 0l
cc-005 Coordenador (a) de Saúde 05

cc-005 Coordenador (a) de Unidade de Saúde da Família - USF t2
cc-005 Coordenador (a) de ApSoneqócios 0l
cc-005 Coordenador (a) de Apoio A&ninist-ativo l0
cc-005 Coordenador (a) de Gestão do Trabalho 0l
cc-00s Coordenador (a) de Apoio ao Trânsito 0l
cc-005 Coordenador (a) de Apoio Técnico 0l
cc-005 Coordenador (a) Apoio lnstitucional ao Ensino 0l
cc-005 Coordenador (a) de Cadastro e Licenciamento (CCL/Taxi) 0l
cc-005 Coordenador (a) de Cerimonial 0l
cc-005 Coordenador (a) de Controle, Regulação e Avaliação 0l
cc-005 Coordenador (a) de Convênios e ContrÀtos OI

cc-005 Coordenador (a) de Cultura 0l
cc-005 Coordenador (a) de Defesa Civil 0l
cc-005 Coordenador (a) de Divida Ativa e IPTU 0l
cc-005 Coordenador (a) de Educâção 0l
cc-005 Coordenador (a) de Esporte e Lazer 0l
cc-005 Coordenador (a) de Eventos 0l
cc-005 Coordenador (a) de Eventos e Proietos 0l
cc-005 Coordenador (a) de Gestão Govemamental 0l
cc-005 Coordenador (a) Geral de Promoção da lgualdade Racial 0l
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cc-005 Coordenador (a) de Obras 0l
cc-005 Coordenador (a) de Patrimônio 0l
cc-005 Coordenador (a) de Pesquisa de Preços 0l
cc-005 Coordenador (a) da Mulher e da Divenidade Humana 0l
cc-00s Coordenador (a) de hogramas e Proietos 0l
cc-005 Coordenador (a) de Proteção Social Básica 0l
cc-005 Coordenador (a) de Proteção Social Especial 0t
cc-005 Coordenador (a) de Políticas Públicas 0l
cc-005 Coordenador (a) de Recursos Humanos 0l
cc-005 Coordenador (a) de Saúde Bucal 0r
cc-005 Coordenador (a) de Serviços 0'7

cc-005 Coordenador (a) de Serviços Urbanos 0l
Coordenador (a) de Transpoíes e Vias 0l

cc-005 Coordenador (a) de Tributos 0l
cc-005 Coordenador (a) de Turismo 0t
cc-00s Coordenador (a) de Vigilância em Saúde 0t
cc-005 Coordenador (a) de Vigilância Epidemiológica 0l
cc-00s Coordenador (a) de Vigilância Sócio-Assistencial 0l
cc-005 Coordenador (a) do Centro de Apoio Integal a Criança e Adolescente - CAIC 0r
cc-00s Coordenador (a) do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 0t
cc-005 Coordenador (a) do Centro de Especialidades em Reabilitâção - CER 0l

Coordenador (a) do SAMU 0t
cc-005 Coordenador (a) Pedagógico (a) 0l
cc-005 Coordenador (a) de Programas Social e Transferência de Renda 0r
cc-00s Coordenador (a) de Proietos 0l
cc-00ó Diretor (a) Cllnico (a) do Hospital Ermina Evangelista 0t
cc-006 Diretor (a) de Abastecimento 0l
cc-006 Diretor (a) de Biblioteca Municipal 0l
cc-006 Diretor (a) de Creche Municipal 04
cc-006 Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino A (Até 300 alunos) 0l
cc-006 DiretoÍ (a) de Estabelecimento de Ensino B (De 301 até 700 alunos) 0l
cc-006 DiretoÍ (a) de Eslabelecimento de Ensino C (Acima de 701 alunos) 02
cc-006 Diretor (a) de Esúatégias de Saúde da Família 0t
cc-006 Diretor (a) de Operações de Engenharia 0t
cc-006 Diretor (a) do Cenfo de Diagróstico por tmagem - CDI
cc-006 Diretor (a) do Cenro de Saúde 0t
cc-006 Diretor (a) do Centro Especializado em Reabilitação - CER 0l
cc-006 Diretor (a) do Serviço de Atendimento Móvel de Ursência (SAMU/; 0t
cc-006 Diretor (a) Ceral de Licitações 0r
cc-006 Diretor (a) do Hospital Ermina Evangelista 0l
cc-006 Diretor (a) de Vigilância Sanitária 0t
cc-007 Fiscal de Contratos 03
cc-008 Maestro
cc-009 Membros da Equipe de Apoio LicitaÇão
cc-010 SecretáÍio (a) Executivo do Hospital Ermina EvaÍlgelista 0l
cc-o1l Subcoordenador (a) de Agopecuári4 Contsole Animal e Zoonoses 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Almoxarifado

Subcoordenador (a) de Apoio à Cidadania 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Apoio à Criança, Adolescente e ldoso 0l
cc-01 l Subcoordenador (a) de Apoio Administratiyo 02

Subcoordenador (a) de Assessoramento e Acompanhamento 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Atenção Bucal 0l
cc-ot I Subcoordenador (a) de Atençâo PACS E ESF 0l
cc-ot I Subcoordenador (a) de Compras e Materiais 02

CC-OI I Subcoordenador (a) de Controle de Estoques, Materiais e Insumos OI

cc-01I Subcoordenador (a) de Controle e D€fesa do Meio Ambiente 0t
cc-ot I Subcoordenador (a) de Controle e Fiscalizção Urbana 0t
cc-01 I Subcoordenador (a) de D€senvolvimento lnstitucional 0l
cc-01 I Subcoordenador (a) de Documentos e Arquivo 0l
cc-or I Subcoordenador (a) de Educação 0l
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cc-ot r Subcoordenador (a) de Educação de Jovens e Adultos 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental I 0t
cc-or r Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental Il 0l
cc-or I Subcoordenador (a) de EsmituraÇão Contábil 0l
cc-0t I Subcoordenador (a) de Escrituração Fiscal 0t
cc-0t r Subcoordenador (a) de Esporte e Lazer 0t
cc-01 l Subcoordenador (a) de Eventos 03
cc-ot I Subcoordenador (a) de Equidade étnico-racial 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Equidade de gênero 0t
cc-ot I Subcoordenador (a) de Govemança 0l
cc-o I I Subcoordenador (a) de Gestão Municipal 0t
cc-o1 I Subcoordenador (4)de Limpeza e Consewaçâo 0t
cc-o1 | Subcoordenador (a) de Material Escolar 0l
cc-01 l Subcoordenador (a) de Média e Alta Complexidade
cc-01 I Subcoordenador (a) de Merenda Escolar 0t
cc-ot I Subcoordenador (a) de Orçamento e Controle 0t
cc-or l Subcoordenador (a) de Patrimônio 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Prestação de Contâs 0l

Subcoordenador (a) de Programas
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Proietos 03
cc-01 I Subcoordenador (a) de Recepção e Protocolo 0t
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Supervisão de Alimentos 0t
cc-01 I Subcoordenador (a) de Supervisão de Educação Infantil
cc-o I I Subcoordenador (a) de Supervisão de Ensino Fundamental 0t
cc-o1I Subcoordenador (a) de Transpoíe Escolar 0l
cc-o1 I Subcoordenador (a) de Unidades Hospitalares 0t
cc-or r Subcoordenador (a) de Unidades Ambulatoriais 0l
cc-or r Subcoordenador (a) de Vigilância Ambiental 0l
cc-o t I Subcoordenador (a) do Cento de Atenção Psicossocial - CAPS 0t
cc-012 Técnico (a) de Análise de Desempenho e Atenção Primaria a Saúde - APS 0t
cc-0 r3 Tesoureiro (a) 03

cc-o14 Vice Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino A 0l
cc-o14 Vice DiretoÍ (a) de Estabelecimento de Ensino B
cc-o r4 Vice Diraor (a) de Estabelecimento de Ensino C 05

cc-o15 Supervisor Técnico de Licitâções 0l

Gabinete do Prefeito de Catolé dt> B, en 12 de novembro de 2025

Lauro Adolfo Maia Seraflm

P r eÍe i I o C o rrs, ituc i on a I

PÍaça SéíBio Mai., n"óó CetrEo - Csúolé do Rodla/PB
CNPJ n" 09.0ó7.562/0001 -27 - Contdo6: (t3) 3,141 - I 202 e gâlinrtsAqatolcli-on rhlj)h golbr

PREFEITURA M U N ICIPAL OE

0t

cc-01 I 0l

0l

0l



T DOROCHA-PBIu
GABINETE OO

PREFEITO
ANEXO II

vALoR Do prso SALARIAL poR FUNÇÃo DE cARco DE pRovtMENTo errl cotr,ttssÃo

DrscRrMlNAÇÃo VALOR
Secretário (a) Chefe do Cabinete do Prefeito RS 8.000,00
SecretáÍio (a) Municipal de Administração RS 8.000.00
Secretário (a) Municipal de Agricultur4 RecuÍsos Hídricos Industria e Comércio R$ 8.000,00
Secretário (a) Municipal de Assistência Social R§ E.000,00
Secretário (a) Mr:nicipal de Cultura e Turismo R§ 8.000,00
Secretâio (a) Municipal de Educação RS 8.000,00
Secreúrio (a) Municipal de EspoÍe e Lazer RS 8.000.00
Semetário (a) Municipal de Finanças RS 8.000,00
Secretár-io (a) Municipal de Obrx e InFaestrutura RS 8.000,00
Secretário (â) Mmicipal de Planeiamento e Gestilo R$ 8.000,00
Secretário (a) Municipal de Saúde RS 8.000,00
Secretário (a) Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana RS 8.000,00
Secretário (a) Municipal de Políticas Públicas e Gestão Govemamental R$ 8.000,00
Agente de Contratação RS 4.s00,00
Assessor (a) Administrativo(a) R$ 1.518,00
Assessor (a) de Assuntos Educacionais R$ 2.500,00
Assessor (a) de Almoxarifado R$ 1.5 18,00
Assessor (a) de Biblioteca RS 1.51t,00
Assessor (a) dê Comunicação R$ 2.500,00
Assessor (a) de Cultura e Turismo R§ r.s r 8,00
Assessor (a) do Cenfo de Processamento de Dados R$ 1.s 18,00
Assessor (a) de Esporte e Lazer RS r.s r 8,00
Assessor (a) de Eventos Rs r.5 | 8,00
Assessor (a) de Estabelecimento de Ensino R§ 1.5 t 8,00
Assessor (a) Especial RS 1.518,00
Assessor (a) Operacional R$ 1.518,00
Assessor (a) de Proietos R$ 1.5 t 8,00
Assessor (a) Patrimonial RS 1.5 t 8.00
Assessor (a) de Turismo Rs r.5 r 8,00
Ass€ssor (a) Técnico-Adminisu-ativo (a) R§ 1.s r 8,00
Consultor (a) Geral do Municipio RS 2.500,00
Coordenador (a) Contábil R§ 2.500,00
Coordenador (a) da Indúsria e Comércio R§ 2.500,00
Coordenador (a) de Saúde RS 2.500,00
Coordenador (a) de Unidade de Saúde da FaÍnÍlia - USF R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Alfabetização e Divenidade Quilombolas R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Agonegócios R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Apoio Administrativo R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Gestão do Trabalho R§ 2.s00,00
Coordenador (a) de Apoio ao TÉnsito RS 2.500,00
Coordenador (a) de ADoio Técnico RS 2.500,00
Coordenador (a) de Áfnio Institucional ao Ensino R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Cadastro e Licenciamento (CCL/Taxi) R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Cerimonial R§ 2.s00,00
Coordenador (a) de Controle, Resulação e Avaliação R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Convênios e Contr.tos R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Cultura R§ 2.500,00
Coordenador (a) de Defesa Civil R$ 2.500,00
Coordenador (a) de Dívida Ativa e IPTU R§ 2.500,00
Coordenador (a) de EducaÇão R§ 2.s00,00
Coordenador (a) de Esporte e Lazer R§ 2.500,00
Coordenador (a) de Eventos R§ 2.500,00
Coordenador (a) de Eventos e Proietos R§ 2.500,00
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Coordenador (a) de Cestão GovemaÍnental RS 2.500,00

Coordenador (a) Geral de Promoção da lgualdade Racial R$ 2.500.00

Coordenador (a) de Obras RS 2.500,00

Coordenador (a) de Patrimônio RS 2.500,00

Coordenador (a) de Pesquisa de heços R§ 2.500,00

Coordenador (a) da Mulher e da Diversidade Humana R$ 2.500,00

Coordenador (a) de Politicas hiblicas RS 2.500,00

Coordenador (a) de hogmmas e Projetos RS 2.500.00

Coordenador a de Social Básica R$ 2.500,00

Coordenador a de Social I R$ 2_500.00

Coordenador a de Recursos Humanos R§ 2.500,00

Coordenador a de Saúde Bucal RS 2.500,00

Coordenador de R$ 2.500,00

Coordenador de Urbanos RS 2-500,00

Coordenador a de e Vias

Coordenador de Tributos
Coordenador a de Turismo

R§ 2.500,00
R$ 2.500,00
RS 2.500,00

Coordenador de Vi lância em Saúdea R$ 2.500,00

de lân demio R$ 2.500 00cla rca

Coordenador a deV lância Sócio Assistencial RS 2.500 00

Coordenador a do Centso de a Crian e Adolescente - CAIC Rs 2.5 00

Coordenador a do Cenro de Psicossocial - CAPS R$2 00

Coordenador a do Cenfto de ial idades em Reabil CER R§ 2.s00 00

Coordenador a do SAMU RS 2.500

Coordenador R§ 2.5 00
a a

Coordenador de Social e Transferência de Renda Rs 2.500 00
a

Coordenador de etos RS 2. 00
a

Clinico do Ermina E lista Rs 3.000
Diretor a a

R$3 00
Diretor a de de

DiIetor de Abastecimento R§ 1.525 00
a

00
Diretor de Biblioteca M R$ 2.

a
RS 3.188 l0

de Creche MunDiÍetor a
R$ 3.188 t0

Diretor a de Estab€ lecimento de Ensino A

Diretor de Estabe lecimento de Ensino B R§ 3.5 6't
a

Rs 4.20 9
DiretoÍ a de Estâbelecimento de Ensino C

R$ 3.
DiÍetor a de as de Saúde da FamÍlia

do Centro de D lm . CDI R$ 3.000 00
DietoÍ a

Rs 3. 00
friÍetor a do Centro de Saúde

R§ 3.000 00
al izad Reabi I C ERDiretoÍ a do Centro cl o em

00
Diretor do Servi de tendimento Move I de U ta SAMU R$ 3.000

a
R§ 4.600 00

Diretor a Ceral de Li
R$ 3. 00

Geral do Ermina E I istaDiretor a
RS 3.000 00

Diretor a deV lância SanitáÍia
R$ 2.500 00

Fiscal de Contralos
R§ l.5 r 00

Maestro
Rs 3.s25 00

deA oaLicMembros da
RS 1.7 00

Secretário a Executivo do Ermina E lista

de Controle Animal e Zoonoses R$ 1768
Subcoordenador a

RS 1768 00
Subcoordenador a de Almoxarifado

RS 17 00
Subcoorden ador a de lo à C idadania

Subcoordenador deA à Adolescente e ldoso R$ 176
a

R§ 1768
Subcoordenador a de o Adm nistrati vo

bcoordenador de Assessoramento e com ento R$ 17 00
Su a

R§ 17 00
Subcoordenador a de Aten Bucal

Subcoordenador de PACS E ESF R§ 1768
a

RS 1768
Subcoordenador a de Com e Materiais

de Controle de Materiais e Insumos Rs t7 00
Su bcoordenador a

R§ 176 0
Subcoordenador a de Contro Ie e Defesa do Me lo Ambiente

trole F' al Urbana Rs 1768
Con lscSubcoordenador a de

R$ 1768 00
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Subcoordenador (a) de Documentos e Arquivo R§ 1768,00

Subcoordenador (a) de Educação R§ 1768,00

Subcoordenador (a) de Educação de Jovens e Adultos RS l7ó8.00
Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental I R§ 1768.00

Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental ll RS r 768,00

Subcoordenador (a) de Escrituração Contábil R$ 1768,00

Subcoordenador (a) de Escrituraçâo Fiscal R$ 1768,00

Subcoordenador (a) de Esporte e Lazer RS 1768,00

Subcoordenador (a) de Eventos RS 1768.00

Subcoordenador (a) de Equidade étnico-racial RS 1768,00

Subcoordenador (a) de Equidade de gênero R§ 1768.00

Subcoordenador (a) de Govemança R§ r 768.00

Subcoordenador (a) de Gesüto Municipal R§ 1768,00

Subcoordenador (a) de Limpeza e Conservaçâo R§ t 76E,00

Subcoordenador (a) de Material Escolar RS t768,00
Subcoordenador (a) de Média e Alta Complexidade R§ r 76E,00

Subcoordenador (a) de Merenda Escolar R$ r768.00
Subcoordenador (a) de Orçamento e Controle R§ 176E,00

Subcoordenador (a) de Patrimônio R$ 17ó8,00

Subcoordenador (a) de Prestação de Contâs R§ 1768,00

Subcoordenador (a) de hogamas R§ r 768.00

Subcoordenador (a) de Proieto§ R$ r 768,00

Subcoordenador (a) de Recepção e Protocolo RS t 76E,00

Subcoordenador (a) de Superviúo de Alimentos R$ t768.00
Subcoordenador (a) de Supervisão de Educação Infantil R$ l7ó8,00

Subcoordenador (a) de Supervisão de Ensino Fundamental R$ 176E,00

Subcoordenador (a) de Transporte EscolaÍ R§ 176E,00

Subcoordenador (a) de Unidades Hospitalares R§ 1768,00

Subcoordenador (a) de Unidades Ambulatoriais RS 1768,00

Subcoordenador (a) de Visilância Ambiental RS 1768,00

Subcoordenador (a) do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS R§ r 7ó8,00

Técnico (a) de Análise de Desempenho e Atençâo PrimaÍia a Saúde - APS R$ 3.000,00

Tesoureiro (a) R$ 3.472,'15

Vice Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino A R§ 3.|88,r0
Vice Diretor (a) de Estabelecimcnto de Ensino B R$ 3. l8t, | 0

Vice Diretor (a) de Estab€lecimento de Ensino C R§ 3.188, r 0

Supervisor Técnico de Licitações R§ 4.500,00

Cobinete do Prefeito de Cqtolé do R' B, 12 de nwembro de 2025

Laam Ado$o Moia Serafint

P reÍeit o C onst ituc ional

Prsçâ SéÍEio Mâiâ, Í"6ó - C€dto - Cârolé do Ro<rE/PB
CNPJ o" 09.067.56210001-27 Cont4os: (t3) 3,141-1202 e eÀUúct.t4qa«)!çlltttoç'lullg,l ú


